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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

                                        Estado de São Paulo



PORTARIA N.º 152/07 – 12 DE NOVEMBRO DE 2007.

                                
Dispõe sobre concessão de gratificação às servidoras, que especifica.

                     

ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E,





Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 65, inciso I, da Lei Complementar n.º 022, de 16 de fevereiro de 2006, as servidoras: 1) Jeni de Lourdes Queiroz (RG: 20.580.842. CPF: 039.477.318-76), e 2) Maria das Graças Machado (RG: 30.208.497-6. CPF: 255.037.528-99), gratificação sobre os seus vencimentos, no importe de 13% (treze por cento), a partir de 1º de agosto de 2007. 




Art. 2º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.





Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
            



Gabinete da Prefeita, 12 de novembro de 2007.

                  



  ELIANA DOS SANTOS SILVA

                  

       
         
            Prefeita Municipal

Ciente, publique-se.

                                  WILSON GRILLO

Chefe de Gabinete

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.
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